PARECER N.° 131, DE 2004.

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 855, de 2003.

O Projeto de lei sob análise é de autoria do Deputado Caldini Crespo e visa criar junto à Secretaria de Segurança Pública a "Escola Superior Unificada de Polícia" destinada a unificar a formação de Delegados de Polícia e de Oficiais da Polícia Militar.

A matéria, conforme previsão dos artigos 140, inciso III e 148, parágrafo único número 3 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa tramita em regime ordinário e esteve em pauta para recebimento de emendas de 15 a 19 de setembro d 2003, correspondendo às 100º e 104º Sessões Ordinárias não tendo sido alvo de emenda nesse período.

Findo o prazo regimental para recebimento de emendas, na forma do previsto no artigo 149, da mesma Consolidação, o projeto foi encaminhado ao exame das Comissões de Constituição e Justiça, Segurança Pública e Finanças e Orçamento, por despacho do Presidente da Assembléia.

De acordo com o artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Casa, análise inicial cabe à Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, que deverá ater-se aos aspectos constitucional, legal e jurídico da propositura e, por despacho do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, coube a este deputado a relatoria do projeto.

A proposta apresentada sob o condão de um possível solução para os problema relacionados à segurança pública, não leva em consideração as atividades específicas exercidas pelas duas corporações, as quais são definidas no artigo 144, §§ 4° e 5° da Constituição Federal, onde se lê que cabe à Polícia Militar as funções de polícia judiciária e apuração das infrações penais exceto as militares, e à Policia Militar a polícia ostensiva e preservação da ordem pública. Logo, da singela leitura do texto constitucional, verifica-se a complexidade das atividades executadas e a necessidade de ensinamentos, estudo treinamento distinto para seu exercício.

A unificação da formação de Delegados de Polícia e Oficiais PM necessita um estudo mais acurado, quiçá de alteração das legislações existentes. A formação jurídica dos Delegados de Polícia e dos Oficiais PM são equivalentes embora os requisitos para preenchimento dos cargos sejam diferentes. A rigor, apenas o Oficial PM é submetido a processo de formação (Curso de Formação de Oficiais - CFO, com duração de 4 anos Curso de Habilitação para o Quadro Auxiliar de Oficiais - CHQAO, com duração de ano), pois para ser Delegado de Polícia, o interessado que deve ser bacharel em Direito, e outros requisitos, presta um concurso público e, se aprovado, freqüenta um Cursos Formação Técnico - Profissional de aproximadamente três meses de duração.

Por interferir na capacidade de auto-administração do Governo em estabelece padrões de formação policial, de acordo com suas políticas para o setor, a iniciativa da lei é de exclusiva competência do Governador, conforme dispõe o número 1 do § 2° do artigo da Constituição Estadual, ocorrendo, portanto, vício de iniciativa na propositura apresenta

A propositura apresenta também vício quanto à sua forma, pois a formação policial é matéria a ser tratada em lei orgânica ou estatuto, e tanto a Polícia Militar quanto a Policia Civil possuem Lei Orgânica própria, sedimentada em Lei Complementar conforme estabelece o artigo 23, Parágrafo Único, item 5 e 6 da Constituição Estadual, não podendo portanto o assunto ser tratado por meio de lei ordinária.

Diante do exposto, opinamos pela inadmissibilidade do projeto por apresentar vício de ordem constitucional, motivo pelo qual nosso parecer é contrário ao projeto de Lei n.º 855, de 2003.

a) Edson Ferrarini - Relator Especial 

